
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             /2025 
 

 
Dispõe sobre a concessão da Medalha Mérito Cultural 
“Ademar Carlos Guerra” à Senhora STELLA CHIURATTO 
PELOSINI. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Mérito Cultural “Ademar Carlos 

Guerra” à Senhora Stella Chiuratto Pelosini, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade na área cultural. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.  
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 

S/S., 26 de novembro de 2025. 
 
 
 

HENRI ARIDA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 
A Medalha de Mérito Cultural "Ademar Carlos Guerra" é uma honraria concedida pela Câmara 
Municipal de Sorocaba a artistas e agentes culturais que tenham prestado relevantes serviços 
na área da cultura ou que se destacaram em qualquer segmento cultural. 
Este Projeto de Decreto Legislativo visa enaltecer a contribuição da pianista Stella Chiuratto 
Pelosini para a cultura sorocabana. 
Stella nasceu em 25 de setembro de 2009, em São Paulo/SP. Filha de Adolpho Badra de Araújo 
Pelosini e Luciana Chiuratto Seabra, já mostrava na infância, entre atividades e hobbies, que 
tinha a veia cultural em si. Enquanto criança chegou a praticar o balé clássico, mas aos oito 
anos, enquanto estudava no Colégio Uirapuru – e posteriormente o Colégio SER, onde estuda 
atualmente – iniciou seus estudos de piano com a professora Kelly Conegero, aprendendo 
sobre música popular brasileira. 
Mudou-se para São Paulo aos 10 anos e, neste momento, passou a ter aulas com a professora 
Viviane Raia, que a aconselhou a procurar um profissional de música erudita. Retornou a 
Sorocaba pouco tempo depois e logo passou a ter aulas de piano clássico com o professor 
húngaro Jaki Ákos e com a professora Talita Gondim. Foi nesse momento que teve um alto 
desenvolvimento na arte. 
Mesmo com pouca idade, Stella tocou em orquestras em Goiânia e em Sorocaba, participando 
de festivais de piano na França e Argentina, deixando sua marca e o nome de Sorocaba por 
onde passou. Também já realizou recitais solos e saraus, em apresentações na capital e em 
Salvador/BA. 
Além do colégio e da prática de atividades físicas, por questões de saúde, Stella se dedica 
integralmente ao piano, visando tornar-se referência na arte. Católica praticante, a pianista 
adora Sorocaba, cidade que vive com sua família e tem grandes amigos. Viaja muito por causa 
do piano, mas, sempre que está fora, não vê a hora de retornar para a cidade, que considera 
sua casa. Entre seus sonhos está tocar com a sinfônica da FUNDEC, onde já realizou 
apresentações com a orquestra acadêmica. 
Sua notável trajetória, apesar de tão jovem, já demonstra um talento nato, de feitos que 
espalham o nome da cidade pelo mundo. Sua atuação e dedicação para com a arte e seu forte 
laço com a cidade de Sorocaba nos faz entender que se trata uma profissional digna desta 
honraria. Assim, solicitamos dos Nobres Pares o apoio e a aprovação da presente homenagem, 
com a concessão da Medalha Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” para a Senhora Stella 
Chiuratto Pelosini, nos termos deste Projeto de Decreto Legislativo. 

 
 
 

S/S., 26 de novembro de 2025. 
 
 

HENRI ARIDA 
Vereador 
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